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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSUNTOS SOCIAIS 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2021 

PARECER N° 07/2021 

Relatório 

0 Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2021, de autoria da Mesa Diretora, 
respeitando o previsto no Regimento Interno da Casa, chega para apreciação desta Comissão. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se 
favoravelmenteà propositura, ou seja, pela legalidade e constitucionalidade da matéria. 

E o relatório. 

Voto do Relator 

A propositura, de iniciativa da Mesa Diretora, visa dar cumprimento ao § 2° do 
artigo 4° da Lei Municipal n° 1.208, de 26 de junho de 1969, que estabelece que os membros do 
Conselho Deliberativo do SAAE , nomeados pelo Chefe do executivo, sejam referendados pelo 
Poder Legislativo. 

Posto isso, quanto ao mérito da propositura, nada a opor à tramitação do Projeto 
de Decreto Legislativo n°02/2021.  

meu voto quanto à matéria 
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dhemar Ke p arcondes de Moura Filho 
Relator 

Conclusão da Comissão 
Opinamos favoravelmente aVexarad9- pe1 relator, nos moldes do voto do relator. 

E o Parecer. 
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Antonio Frà cer-dos -santo àcana 
Membro 
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